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GABINETE DA PREFEITA 

 
DECRETO GAB/PGM Nº 116/2022, DE 27 DE JANEIRO DE 2022. 

“Dispõe sobre a nomeação dos membros da 

Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - 

COMDEC, e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA 
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal 
549/2006, de 09 de março de 2006. 

DECRETA: 
Artigo 1º - NOMEAR os membros para compor a 

Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC, as 
pessoas abaixo transcritas: 
Representante da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Trabalho e Habitação 
Titular – Rafael Aparecido do Nascimento Minho 
Suplente – Catarina Aparecida Almeida Cândida 
Representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Titular – Lucas Moreira Goes 
Suplente – Tarcísio Eder Vasquez de Souza  
Representante da Associação Comercial e Industrial de 
Água Clara/MS 
Titular - Humberto de Lima Marques (Mercado Brasil) 
Suplente – Eduardo de Lima Marques (Mercado Brasil) 
Representante do Rotary Clube de Água Clara/MS 
Titular – Nilton Bogarim Gonçalves 
Suplente – João de Souza Ferreira Junior 
Representante da Polícia Militar no Município de Água 

Clara/MS 

Titular – Welington Luiz Peralta Cuenca  
Suplente – Niwton Jorge de Souza Vieria  

Artigo 2º - Fica nomeado como Coordenador 
Municipal de Defesa Civil o servidor Rafael Aparecido do 
Nascimento Minho.  

Artigo 3º - O presente Decreto tem validade por 02 
anos, tendo início a partir de sua publicação.  

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
DECRETO GAB/PGM Nº 117/2022, DE 27 DE JANEIRO DE 2022. 

“Dispõe sobre a Programação Financeira da 

Administração Municipal para o exercício de 

2022, e dá outras providências.” 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA 
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que se contém no art. 8º 
c/c art. 13 da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica estabelecida, sob forma de previsão, a 

Programação Financeira, o Cronograma de Desembolso e 
Metas Bimestrais de Arrecadação para o exercício de 2022 do 
Poder Executivo da Administração Municipal com objetivo de 
atender aos ditames legais do artigo 8º c/c artigo 13 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, Anexo I Metas Fiscais de 
Arrecadação – Bimestral, Anexo II – Cronograma de 
Execução Mensal de Desembolso, que passam a fazer 
parte integrante deste Decreto, e que no período de execução 
poderá ser modificado para atendimento de dispositivos da 
referida LC nº 101/2000 (LRF). 

Art. 2º - O Órgão responsável pelo Controle 
Orçamentário e Planejamento, deverá exercer controle sobre 
os gastos mensais oriundos das Unidades Orçamentárias, 
devendo, para tanto, receber e registrar as solicitações de 
compras e de execução de serviços de qualquer natureza 
dessas Unidades a fim de que sejam respeitados os limites 
fixados no artigo anterior. 

Art. 3º - Não será objeto de limitação, as despesas 
que constituam obrigações constitucionais e legais do 

município, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do 
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serviço da dívida fundada, os empenhos globais de contratos 
de obras e serviços de qualquer espécie e os empenhos 
estimativos que deverão obedecer aos respectivos 
cronogramas de desembolso.  

Art. 4º - O Órgão de Controle Orçamentário e 
Planejamento fica responsável pelo acompanhamento dos 
ingressos da receita, a fim de que haja compatibilidade entre a 
receita arrecadada e a despesa liquidada, com vistas à 
elaboração do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
de que trata o art. 52 da LRF. 

Art. 5º - Os eventuais desequilíbrios entre a receita 
arrecadada e a despesa liquidada, deverão resultar na 
aplicação das providências preconizadas no art. 9º da LRF, 

mediante proposição formulada pelo Órgão de Controle 

Orçamentário e Planejamento. 
Art.6º - Os casos omissos serão resolvidos pela 

Prefeita Municipal. 
Art.7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 

Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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DECRETO GAB/PGM Nº 118/2022, DE 27 DE JANEIRO DE 2022. 

“Declara de utilidade pública para fins de 

desapropriação o imóvel que especifica, para 

a construção de Aeródromo no Município de 

Água Clara/MS, e dá outras providências.” 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA 
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de Água Clara, fundamentado ainda no art. 5º, ‘i’ do 
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de julho de 1941, e; 

Considerando que é dever do administrador público 
promover a construção de obras públicas e sua manutenção, 
que beneficiem a população do município de Água Clara/MS; 

Considerando que compete ao Município, legislar 
sobre assuntos de interesse local, a teor do art. 30, inciso I, 
da Constituição Federal; 

Considerando que o art. 5º inciso XXIV, da 
Constituição Federal, prevê a “desapropriação por necessidade 
ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e 
prévia indenização em dinheiro”; 

Considerando que o Decreto Lei 3.365 de 21/06/41 
que “dispõe sobre desapropriação por utilidade pública”, 
considera que “mediante declaração de utilidade pública, todos 
os bens poderão ser desapropriados, pela União, pelos 
Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios”; 

Considerando ainda o que consta no Termo de 
Convênio n° 001/2021 – SGI/COVEN N. 31.230, que celebram 
o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria 
de Estado de Infraestrutura e o Município de Água Clara/MS. 

DECRETA: 
Art. 1° Fica declarada de utilidade pública, para fins 

de desapropriação, o imóvel que possui a área total de 
1.108ha.8.009m² (um mil cento e oito hectares, oito mil e 
nove metros quadrados, denominado fazenda J. Diesel, 
conforme consta na Matrícula registrada sob o n. 1.541, livro 2 
– Registro Geral, no Cartório de Imóveis da Comarca de Água 
Clara – MS, de propriedade de João Antônio Fernandes e 
Janaina de Souza Palácio Fernandes. 

Art. 2º A declaração de Utilidade Pública objetiva a 
utilização do imóvel para a construção de Aeródromo no 
Município de Água Clara/MS. 

Parágrafo único. O valor da área a ser desapropriada, 

conforme avaliação realizada pela Comissão de Avaliação 
instituída no município através da Portaria n. 352/2021, é de 
R$ 2.780.800,00 (dois milhões, setecentos e oitenta mil e 
oitocentos reais). 

Art. 3° Ficam os órgãos competentes da 
administração Pública Municipal autorizados a adotar as 
medidas administrativas necessárias para o fiel cumprimento 
do presente ato. 

Art. 4° As despesas decorrentes deste Decreto 
correrão à conta da dotação especifica consignada no Termo 
de Convênio n° 001/2021 – SGI/COVEN N. 31.230, que 
celebram o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e o Município de Água 

Clara/MS. 
Art. 5° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 

Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
EDITAL DE RESULTADO DEFINITIVO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - EDITAL Nº 002/2022. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso de suas atribuições legais que 
lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO O 
RESULTADO DEFINITIVO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL N° 002/2022. Considerando o item 
6.1.10 - Não foram aceitos certificados que possuam o exato 
lapso temporal na área de cursos de capacitação e 
aperfeiçoamento profissional, conforme relação constante no 
Anexo I deste Edital. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

 
ANEXO I 

PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

RESULTADO DEFINITIVO 
01. PROFESSOR PEDAGOGO – ZONA URBANA 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

01.  0127-01 Lucivânia Colares Andrade Cavalcante 29,0 

02.  0113-01 Solange Cristina da Silva 28,5 

03.  0154-01 Adriana Taveira Lopes 28,0 

04.  0119-01 Carina dos Santos 27,5 

05.  0145-01 Pamela Cristina O. da Silva 27,0 

06.  0130-01 Maria da Anunciação Corrêa Ribeiro 27,0 

07.  0109-01 Franciele Patrícia do N. Duarte 27,0 

08.  0124-01 Rosana Alves Mendes 26,5 

09.  0152-01 Aparecida Cardoso de Moura Almeida 26,5 

10.  0153-01 Aline Aparecida Paz Apóstoli Silva 26,5 

11.  0138-01 Maria Rosa Duranes 25,5 

12.  0134-01 Rosa Helena dos Santos 25,5 
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13.  0111-01 Jadeilda da S. Oliveira Cruz 25,5 

14.  0136-01 Tatiane Cristina Barravieira 25,5 

15.  0146-01 Cristina Marcelino 25,0 

16.  0149-01 Solange Aparecida Amaral 25,0 

17.  0141-01 Rosangela Bento de Camargo Fini 25,0 

18.  0140-01 Rosa Maria da Silva Agutuli 25,0 

19.  0146-01 Márcia Gomes Silvestre Ferreira 25,0 

20.  0110-01 Marilene Oliveira Batista da Silva 25,0 

21.  0103-01 Lamara de Lima Costa 25,0 

22.  0108-01 Iranir  Aparecida Gato Fioratti 24,5 

23.  0107-01 Rosineide Aparecida Jesus de Souza 24,5 

24.  0155-01 Lucinete Rodrigues de Souza Silvério 24,5 

25.  0129-01 Liliam Alexsandra Ferreira Delmut 23,5 

26.  0134-01 Vanessa Pereira Torres 23,5 

27.  0143-01 Elidaiane Rosa dos Santos 23,5 

28.  0101-01 Nadielle de Paula Moreira 23,5 

29.  0118-01 Amanda Ap. Ribas Barbosa 23,0 

30.  0132-01 Josiane de Oliveira Pedroso 22,5 

31.  0116-01 Elizabeth da S. S. Gonçalves 22,5 

32.  0125-01 Andreia Rafaela dos Anjos Leite 22,5 

33.  0106-01 Luceni Oliveira da Silva 22,0 

34.  0145-01 Maria Cristina Xavier de Lima 21,5 

35.  0105-01 Kreisiele Adami 21,5 

36.  0115-01 Helem Rízia de J. Ferreira 21,5 

37.  0117-01 Vânia Santos Teixeira 20,5 

38.  0104-01 Ana Paula Bariane dos Santos 20,5 

39.  0151-01 Helena Câncio Côrreia dos Santos 19,5 

40.  0135-01 Luciana Pereira dos Santos Pantaleão 19,5 

41.  0137-01 Jucimara Aparecida de Oliveira  Silva 19,0 

42.  0141-01 Izabel Auxiliadora Berzot 18,0 

43.  0139-01 Mônica Aparecida de Lima 17,0 

44.  0121-01 Alaide Rezende de Souza 17,0 

45.  0135-01 Edna Velozo Calhari 17,0 

46.  0136-01 Fabrícia Cristina Maragon 17,0 

47.  0120-01 Noeme de Jesus Guerra 16,5 

48.  0104-01 Lais Silva Santos  16,5 

49.  0132-01 Eliana Apolinario 16,5 

50.  0114-01 Valéria Bariani dos Santos Marques 16,0 

51.  0112-01 Angela Maria de J. Justino 15,5 

52.  0156-01 Márcia Cristina Apolinário 14,0 

53.  0123-01 Mirian Vanessa Marques Escobar 14,0 

54.  0128-01 Priscila Cristina Assis Silva 12,5 

55.  0102-01 Aline Pereira de Souza 12,5 

56.  0133-01 Camila Campos de Oliveira Costa 11,5 

57.  0136-01 Raquel Gonçalves Borges 10,0 

58.  0137-01 Patricia Silveria 9,0 

59.  0122-01 Ivone Camilo Caldas Queiroz 7,0 

60.  0135-01 Gércica Ribeiro de Oliveira 5,0 

61.  0147-01 Bianca Santos Villas 4,0 

 

01. PROFESSOR PEDAGOGO – ZONA RURAL 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

01 0131-01 Daniela Simone dos Santos 31,5 

02 0127-01 Lucivânia Colares Andrade Cavalcante 29,0 

03 0140-01 Rosa Maria da Silva Agutuli 25,0 

04 0142-01 Andreia Cristina Martin 23,5 

05 0145-01 Maria C. Xavier de Lima 21,5 

06 0135-01 Luciana Pereira dos Santos Pantaleão 19,5 

07 0148-01 Mariane Odeize de Zorzi 19,5 

08 0126-01 Aline Cristina de L. Mazotti Carvalho 17,0 

09 0132-01 Eliana Apolinário 16,5 

10 0133-01 Camila Campos de Oliveira Costa 11,5 

11 0150-01 Elenice Moreira 7,0 
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02. PROFESSOR DE HISTÓRIA – ZONA URBANA 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

01 0202-02 Dorcil Siqueira Junior 25,5 

02 0201-02 Graziela Sales F. da Silva 25,0 

03 0206-02 Layene Paulino de Freitas 25,0 

04 0203-02 Maria Cristina Xavier de Lima 22,0 

05 0205-02 Valdeir Sebastião Pereira Torres 5,5 

06 0207-02 Kawanna Luiza de Almeida 0,0 

    

02. PROFESSOR DE HISTÓRIA – ZONA RURAL 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

01 0201-02 Graziela Sales F da Silva 25,0 

02 0203-02 Maria Cristina Xavier de Lima 22,0 

 

03. PROFESSOR DE ARTE - ZONA URBANA 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

01 0207-01 Graziela Sales Ferreira da Silva 28,5 

02 0208-01 Aldenice da Costa Santos Aguiar 28,5 

02 0206-01 Alini Aparecida Paz Apostoli Silva 26,5 

03 0205-01 Márcia Gomes Silvestre Ferreira 26,0 

04 0209-01 Dayane Rafaela Rossignolo 26,0 

05 0201-01 Vanessa Pereira Torres 24,5 

06 0204-01 Elizabeth da Silva Souza 22,0 

07 0212-01 Jéssica  Maira Pereira Nunes 14,5 

08 0211-01 Mariane Odeize de Zorzi 11,0 

09 0202-01 Mirian Alves Cardoso Lopes 9,0 

10 0210-01 Gislaine Pereira Lima 8,0 

11 0203-01 Geissi Mara Pereira Nunes 1,5 

 

03. PROFESSOR DE ARTE - ZONA RURAL 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

01 0207-01 Graziela Sales Ferreira da Silva 28,5 

02 0211-01 Mariane Odeize de Zorzi 11,0 

03 0210-01 Gislaine Pereira Lima 8,0 

 

04. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – LICENCIATURA - ZONA URBANA 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

1.  0602-02 Carina dos Santos 29,0 

2.  0607-02 Flavia de Araujo do S. Queiroz 28,0 

3.  0609-02 Micheli da Costa Ensigna 27,0 

4.  0603-02 Regimara Morais Pereira 27,0 

5.  0604-02 Aline Souza Marini 25,5 

6.  0608-02 Pamela Cristina O. da Silva 25,0 

7.  0620-02 Thiago Bevenute dos Santos 25,0 

8.  0605-02 João Paulo Alves de Souza 25,0 

9.  0622-02 Andreia Rafaela dos Anjos Leite 24,5 

10.  0616-02 Júlio de Oliveira Araujo 24,0 

11.  0621-02 Henrique Ayres de Freitas 24,0 

12.  0605-02 Luiz Carlos Dos S. Ramos 23,5 

13.  0626-02 Ana Paula Apolinário 19,5 

14.  0624-02 Douglas Dias Duarte 19,5 

15.  0628-02 Fernando Apolinário 17,5 

16.  0629-02 Klézio Luís Galinho 17,0 

17.  0614-02 Sandi Mendes Alves de Souza 16,0 

18.  0610-02 Marcelo Caetano dos Santos 14,5 

19.  0625-02 Ademar José de Souza Jr. 13,5 

20.  0617-02 Raul Paredes 12,0 

21.  0627-02 Luana Almeida da Silva 8,5 

22.  0613-02 Carlos Henrique dos S. Barbosa 6,5 

23.  0623-02 Phablo Augusto C. da Silva 6,0 

24.  0618-02 Stefane Batista da Silva 5,0 

25.  0611-02 Aline Cunha da Silva 4,0 

26.  0619-02 Silvério Inácio da S. Irlandes 0,0 
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04. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – LICENCIATURA - ZONA RURAL 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

01 0604-02 Aline Souza Marini 25,5 

02 0606-02 Sandi Mendes A. de Souza 16,0 

03 0601-02 Marluci  Marconato dos Santos 10,0 

 

05. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – BACHAREL – ZONA URBANA 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

01 0604-01 João Paulo Alves de Souza 25,0 

02 0605-01 Julio de Oliveira Araujo 24,0 

03 0609-01 Henrique Aires de Freitas 24,0 

04 0608-01 Luis Carlos dos Ramos 23,5 

05 0601-01 Alini Souza Marini 19,5 

06 0607-01 Fernando Apolinário 17,5 

07 0603-01 Raul Paredes 12,0 

08 0602-01 Phablo Augusto C. da Silva 6,0 

 

06. PROFESSOR DE CIÊNCIAS – ZONA URBANA 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

01 0401-01 Ronaldo Ferreira da Silva 28,5 

02 0403-01 Sandra Catarina 25,5 

03 0406-01 Claudio Adão Rodrigues 20,5 

04 0404-01 Patrícia Ap. Bandini Corsino 19,5 

05 0402-01 Carlos Alexandre Ferreira de Souza 18,0 

 

06. PROFESSOR DE CIÊNCIAS – ZONA RURAL 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

01 0407-01 Ronaldo Ferreira da Silva 28,5 

02 0405-01 Alini Souza Marini 18,5 

 

07. PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA – ZONA URBANA 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

01 0503-01 Helem Rizia de Jesus Ferreira 20,5 

02 0502-01 Rosa Maria da S. Agutuli 20,0 

03 0505-01 Ana Carla Benette 20,0 

04 0504-01 Elidaiani Rosa dos Santos 18,0 

05 0507-01 Odair José de Lima 16,5 

06 0501-01 Laura Kelly Tosta de Carvalho 16,5 

07 0510-01 Morganna  Santos de Oliveira 16,0 

08 0506-01 Viviane Maria de Souza  10,5 

09 0509-01 Elenir Cristina da Silva 7,5 

10 0508-01 Cícera Alves da Silva 7,0 

 

07. PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA - ZONA RURAL 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

01 0507-01 Odair José de Lima 16,5 

02 0506-01 Viviane Maria de Souza  10,5 

03 0509-01 Elenir Cristina da Silva 7,5 

04 0508-01 Cícera Alves da Silva 7,0 

 

08. CARGO: ZELADOR – ZONA URBANA 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

01.        0312-02 Arnaldo Alves de Souza 10.5 

02.  0306-02 Fernanda Pedresa Ribeiro 7,5 

03.  0304-02 Ilisiane Rodrigues Pereira 7,5 

04.  0301-02 Selma Oliveira de Souza Silva 6,0 

05.  0316-02 Simone Eugênia de Oliveira 3,5 

06.  0311-02 Tereza Dantas Bononi 3,0 

07.  0320-02 Clarisse Deleira 2,5 

08.  0310-02 Lucilene Alves de Lima  2,5 

09.  0318-02 Cristóvão Louveira 2,5 

10.  0315-02 Alana Batista Santos 2,5 

11.  0319-02 Jennifer Sabrina de Oliveira 2,5 

12.  0321-02 Marcela Fernandes Martins 2,5 

13.  0314-02 Denise Rodrigues Alves 2,5 
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14.  0302-02 Janete de Oliveira Pereira 2,5 

15.  0305-02 Ana Paula da Silva 0,0 

16.  0317-02 Angela Maria Rezende Coelho 0,0 

17.  0303-02 Ivone Rodrigues Pereira 0,0 

18.  0308-02 Jairo Vicente da Silva 0,0 

19.  0313-02 Liriane Marcelina dos Santos 0,0 

20.  0307-02 Narielen Camila Custódio 0,0 

21.  0304-02 Rosimeire Alves da Silva 0,0 

  

 

  

08. CARGO: ZELADOR – ZONA RURAL 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

01 0322-02 Ronaldo de Souza 3,0 

 

09. CARGO: SERVIÇOS GERAIS – ZONA URBANA 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

01.  0354-01 Irene Candido da Silva 19,0 

02.  0338-01 Marilene dos Reis Santos 15,0 

03.  0309-01 Sueli Alves Fernandes 14,5 

04.  0361-01 Cícera Barbosa dos Santos 14,5 

05.  0358-01 Silvana Marques da Silva 14,5 

06.  0307-01 Viviane dos Santos Leal 14,5 

07.  0350-01 Ana Paula de Oliveira Morais 14,5 

08.  0340-01 Franciscleide Lima Corim 12,5 

09.  0336-01 Maria Cícera de Jesus Souza 12,0 

10.  0347-01 Tereza Dantas Bononi 12,0 

11.  0315-01 Eleiris Antônio de Barros 12,0 

12.  0314-01 Angela Maria Rezende Coelho 12,0 

13.  0349-01 Marli Barbosa da Silva 12,0 

14.  0304-01 Angela Maria da Silva 11,5 

15.  0330-01 Selma Oliveira de Souza Silva 11,5 

16.  0344-01 Jaqueline Natália Navarro Costa 11,5 

17.  0351-01 Amanda Silvério da Cruz 9,5 

18.  0319-01 Heloisa França da Cruz 9,0 

19.  0329-01 Simone Aparecida Medeiros 9,0 

20.  0363-01 Telma Alves dos Santos 9,0 

21.  0316-01 Luzilene Ribeiro da Silva 9,0 

22.  0301-01 Maria da Luz Ribeiro da Silva 8,5 

23.  0310-01 Maria Sandra de Castro Cardoso 8,5 

24.  0348-01 Diguioli Lima Santos 8,5 

25.  0306-01 Izabel Cristina Teixeira Rossignolo 7,0 

26.  0342-01 Paula Queiroz de Oliveira 6,5 

27.  0317-01 Simone Eugenio de Oliveira 6,0 

28.  0335-01 Aparecida Lino de Paula 6,0 

29.  0321-01 Cristina de Oliveira Godoi 6,0 

30.  0322-01 Lucilene Alves de Lima 5,5 

31.  0355-01 Lucimeire Aparecida Camargo 5,5 

32.  0331-01 Tânia Maria Rodrigues Gouveia 5,5 

33.  0311-01 Ilisiane Rodrigues Pereira 4,0 

34.  0352-01 Silonita dos Reis Santos 3,0 

35.  0357-01 Maria do Carmo Gregório da Silva 3,0 

36.  0313-01 Guiomar Cristina Simões Porto 3,0 

37.  0318-01 Maria Gisele Guimarães 3,0 

38.  0302-01 Elizabete Pereira Neves 2,5 

39.  0339-01 Alcione Aparecida Lopes Apolinário 2,5 

40.  0356-01 Maria Aparecida de Oliveira 2,5 

41.  0362-0 Cristóvão Louveira 2,5 

42.  0343-01 Saionara Gonzaga 2,5 

43.  0308-01 Alana Batista Santos 2,5 

44.  0341-01 Thaina Augusto Camilo 2,5 

45.  0332-01 Erica Jesus de Souza 2,5 

46.  0323-01 Janete de Oliveira Pereira 2,5 

47.  0353-01 Marcela Fernandes Martins 2,5 

48.  0334-01 Denise Rodrigues Alves 2,5 

49.  0305-01 Gersica Ribeiro de Oliveira 2,5 
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50.  0359-01 Jennifer Sabrina de Oliveira 2,5 

51.  0325-01 Ana Paula Silva 0,0 

52.  0337-01 Carmem Silva Tramarim 0,0 

53.  0326-01 Dulcinete Tolentino Rocha 0,0 

54.  0328-01 Ivone Rodrigues Pereira 0,0 

55.  0312-01 Karina Souza 0,0 

56.  0360-01 Keila Silvério da Cruz 0,0 

57.  0320-01 Liriane Marcelina dos Santos 0,0 

58.  0303-01 Marcela Fernandes Martins 0,0 

59.  0327-01 Marta Maiume Alves de Souza 0,0 

60.  0324-01 Maria Aparecida Souza de Oliveira 0,0 

61.  0333-01 Narielen Camila Custódio 0,0 

62.  0345-01 Rosimeire Alves da Silva  0,0 

63.  0346-01 Tamara Rocha Mello 0,0 

    

09. CARGO: SERVIÇOS GERAIS – ZONA RURAL 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

01 0303-01 Ediana Fernandes Macedo 17,5 

02 0306-01 Josiane dos Santos Souza 8,5 

03 0302-01 Maria Carolina da Silva 4,5 

04 0305-01 Elizete Aparecida Benites 3,0 

05 0304-01 Cristina de Oliveira Godoi 0,0 

06 0301-01 Flaviane Aparecida Gonçalves 0,0 

 

10. ATENDENTE INFANTIL – PCD – ZONA URBANA 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

01 0901-02 Ivone dos Santos Poltranieris 0,0 

 

10. ATENDENTE INFANTIL – ZONA URBANA 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

01.  0910-02 Cícera Alves da Silva 21,5 

02.  0926-02 Francilene Domingos de Souza 20,5 

03.  0927-02 Jeane Mainara Pereira Mines 19,5 

04.  0935-02 Lamara Deise de Lima Costa 16,0 

05.  0914-02 Paula Queiroz de Oliveira 16,0 

06.  0937-02 Cibele Ferreira 15,0 

07.  0928-02 Angela Maria da Silva 15,0 

08.  0912-02 Márcia Cristina Bortoleto 15,0 

09.  0929-02 Noeme de Jesus Guerra 14,0 

10.  0943-02 Michele Barbosa de Jesus 12,5 

11.  0913-02 Paula Aparecida Benette de O. Santos 12,0 

12.  0930-02 Mayara Ramuce dos Santos  Porto 11,5 

13.  0914-02 Sandi Mendes Alves de Souza 11,5 

14.  0915-02 Ivanda Alves de Castro 10,5 

15.  0931-02 Tais Miriani Pasini Alves 10,5 

16.  0946-02 Andréia Aparecido de Andrade Honorato 10,0 

17.  0944-02 Gérsica Ribeiro de Oliveira 10,0 

18.  0916-02 Andressa Moreira Rodrigues 9,5 

19.  0938-02 Heloísa Franca Garcia 8,0 

20.  0918-02 Izabel Cristina Teixeira Rossignolo 7,5 

21.  0902-02 Elenice Maria Severo Dias 7,5 

22.  0917-02 Ivete Pereira Ribeiro 7,5 

23.  0919-02 Aline Cunha da Silva 7,0 

24.  0932-02 Patrícia Batista Dutra 6,5 

25.  0925-02 Kaelen de Souza Venâncio 6,5 

26.  0939-02 Simone Eugenio de Oliveira 6,0 

27.  0920-02 Noeme de Souza Almeida 6,0 

28.  0904-02 Lucilene Alves de Lima 6,0 

29.  0936-02 Tatiani Teodoro Jota  6,0 

30.  0903-02 Natalia de Oliveira Martins 6,0 

31.  0945-02 Francieli Ribeiro Dedê 5,5 

32.  0947-02 Sueli Alves Fernandes 5,0 

33.  0953-02 Marluci Marconato dos Santos 4,5 

34.  0934-02 Lucimeire Aparecida Camargo Julião 4,5 

35.  0921-02 Luana Mirela Santana Miranda 4,5 
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36.  0958-02 Amanda Silvério da Cruz 4,5 

37.  0961-02 Rafaela de Souza Lopes 4,5 

38.  0905-02 Naide Nunes de Sena 4,5 

39.  0922-02 Geiziane Nunes Rodrigues Guimarães 4,5 

40.  0948-02 Maria Giseli Guimarães 4,0 

41.  0906-02 Renan Prado Astrissi 4,0 

42.  0959-02 Mariuza Almeida 3,5 

43.  0923-02 Lucia Andrade da Cunha 3,5 

44.  0949-02 Maira Aparecida S. de Oliveira 3,5 

45.  0962-02 Josilaine da Silva Ferreira 3,0 

46.  0966-02 Selma Oliveira de Souza Silva 3,0 

47.  0924-02 Jaqueline Natalia Navarro Costa 2,5 

48.  0967-02 Franciely de Oliveira França 2,5 

49.  0954-02 Marcia Elaine dos Santos 2,0 

50.  0960-02 Luciano Schuquel Motta Schmidt 1,5 

51.  0906-02 Jéssica Camila Lemes Sachetti 1,5 

52.  0907-02 Keila Cristina Martinez 0,0 

53.  0908-02 Maria da Luz Ribeiro da Silva 0,0 

54.  0940-02 Bruna Cristina Martins 0,0 

55.  0968-02 Heloisa Fernanda do Nascimento 0,0 

56.  0909-02 Milena Ferreira de Carvalho 0,0 

57.  0972-02 Josinete Brandão Benites 0,0 

58.  0976-02 Leticia Andrade da Silva  0,0 

59.  0941-02 Cristina de Oliveira Godoi 0,0 

60.  0977-02 Simone Vilhalva 0,0 

61.  0942-02 Clarice Deleira 0,0 

62.  0965-02 Thalita Maria Santos da Silva 0,0 

63.  0949-02 Elaine Cristina Marin 0,0 

64.  0954-02 Jennifer Sabrina de Oliveira 0,0 

65.  0950-02 Naiane Cristiane da Silva 0,0 

66.  0975-02 Rosineia Linda Fernandes Morel 0,0 

67.  0979-02 Madalena Rodrigues Santos Neres 0,0 

68.  0970-02 Lauriane Cristina Fernandes Rossi 0,0 

69.  0951-02 Angela Aparecida de Oliveira Santos  0,0 

70.  0955-02 Tania Maria Rodrigues Gouveia 0,0 

71.  0974-02 Ana Caroline Pimenta Arruda 0,0 

72.  0971-02 Keila Silvério da Cruz 0,0 

73.  0980-02 Shirlei Montecino 0,0 

74.  0964-02 Mariane Viana Tomaz Araujo 0,0 

75.  0973-02 Ilisiane Rodrigues Pereira 0,0 

76.  0952-02 Mariane dos Santos Pereira 0,0 

77.  0957-02 Denise Rodrigues Alves 0,0 

78.  0963-02 Luciana Ferreira Lima 0,0 

79.  0956-02 Janaina Silva Ramos 0,0 

 

11. ASSISTENTE DE ATIVIDADE PARA EDUCAÇÃO INCLUSIVA – ZONA URBANA 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

01.  0757-01 Seginando Teixeira 28,5 

02.  0732-01 Maria da Anunciação C. Ribeiro 28,5 

03.  0702-01 Aparecida Cardoso de Moura Almeida 27,0 

04.  0740-01 Lucinete Rodrigues de Souza Silvério 26,5 

05.  0758-01 Rosa Helena dos Santos 25,5 

06.  0755-01 Izabel Auxiliadora Berzot 25,5 

07.  0718-01 Lamara Deise de Lima Costa 25,5 

08.  0724-01 Marilene Oliveira Batista da Silva 25,0 

09.  0701-01 Michelle da Costa Ensigna 25,0 

10.  0750-01 Luiz Carlos dos Santos Ramos 24,0 

11.  0733-01 Ana Paula Apolinário 24,0 

12.  0730-01 Helena Cancio Correia 23,5 

13.  0714-01 Adenice da Costa Santos Aguiar 23,0 

14.  0729-01 Marabi dos Santos Pereira 22,5 

15.  0740-01 Mayara Ramece dos Santos Porto 22,5 

16.  0754-01 Cristina Marcelino 22,0 

17.  0706-01 Carla Alessandra G. dos Santos 22,0 

18.  0746-01 Luceni Oliveira da Silva 21,0 
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19.  0705-01 Julio de Oliveira Araujo 21,0 

20.  0748-01 Cibele Ferreira 20,0 

21.  0727-01 Paula Ap. Benette de Oliveira Santos 19,5 

22.  0707-01 Alaide Rezende de Souza 19,0 

23.  0759-01 Marcia Cristina Apolinario 19,0 

24.  0735-01 Andreia Aparecida de Andrade Honorato 19,0 

25.  0711-01 Fabricia Cristina Marangon 19,0 

26.  0721-01 Eleticia Cristina da Silva 18,0 

27.  0710-01 Marta Alves Pereira 17,5 

28.  0716-01 Angela Maria da Silva 17,5 

29.  0715-01 Ivete Oliveira de Araújo Souza 17,0 

30.  0717-01 Ivanda Alves da Costa 17,0 

31.  0745-01 Marcelo Caetano dos Santos 17,0 

32.  0731-01 Sandi Mendes Alves de Souza 17,0 

33.  0704-01 Mariza Onça Rodrigues 15,5 

34.  0751-01 Mariane Odeize de Zorzi 14,5 

35.  0790-01 Bruna Tramarim Marcelino 14.5 

36.  0743-01 Valdeir Sebastião Pereira Torres 13,0 

37.  0753-01 Elenice Moreira 12,5 

38.  0709-01 Andréa Helena Ballerini Horetti 12,0 

39.  0739-01 Noeme de Jesus Guerra 12,0 

40.  0752-01 Aline Pereira de Souza 11,5 

41.  0747-01 Waleria de Souza Ensigna  11,0 

42.  0725-01 Raquel Gonçalves Borges 10,0 

43.  0713-01 Patrícia Batista Dutra 9,5 

44.  0720-01 Stefane Batista da Silva 9,0 

45.  0719-01 Adriana Negrão dos Santos 8,5 

46.  0712-01 Francieli Ribeiro Dedê 8,5 

47.  0742-01 Luciana Shuqyel Motta Schmidt 7,5 

48.  0728-01 Gérsica Ribeiro de Oliveira 7,0 

49.  0723-01 Rosenilda Felix Araujo  7,0 

50.  0741-01 Heloisa Franca da Cruz 6,0 

51.  0756-01 Josiane dos Santos Souza  5,5 

52.  0738-01 Naide Nunes de Sena 5,5 

53.  0708-01 Jessica Aparecida Alves Ramos 5,0 

54.  0760-01 Izabel Cristina Teixeira Rossignolo 4,5 

55.  0726-01 Natalia de Oliveira Martins 4,5 

56.  0722-01 Maria Carolina da Silva 4,5 

57.  0736-01 Adriane Camargo de Campos 4,0 

58.  0761-01 Danieli Cristina Silva Dutra 3,0 

59.  0737-01 Maria José de Oliveira 2,5 

60.  0734-01 Kawanna Luiza de Almeida 2,5 

61.  0744-01 Janaina Santos de Oliveira 0,0 

62.  0703-01 Jeferson Maidana Rojas 0,0 

 

11. ASSISTENTE DE ATIVIDADE PARA EDUCAÇÃO INCLUSIVA – ZONA RURAL 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

01 0703-01 Jeferson Maidana Rojas 0,0 

 

12. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – LIBRAS - ZONA URBANA 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

01 0706-01 Váleria Bariani dos S. Marques 23,0 

02 0702-01 Marilene Oliveira B. da  Silva 22,5 

03 0704-01 Tatiane Cristina Barravieira 22,5 

04 0707-01 Vania Santos Teixeira 19,5 

05 0705-01 Ana Paula Bariani dos Santos Paim 11,5 

06 0703-01 Pamela Almeida Matias 2,0 

07 0701-01 Sirley Almeida Cândida 1,5 

 

13. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA - SALA DE RECURSOS – ZONA URBANA 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

01 0705-01 Carina dos Santos 28,5 

02 0701-01 Solange Cristina da Silva 28,5 

03 0707-01 Nilva Vitorio da Silva 27,0 

04 0708-01 Flávia de Araújo da Silva Queiroz 25,0 
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05 0712-01 Lucinete Rodrigues de Souza Silvério 24,5 

06 0703-01 Lucivânia Colares A. Cavalcante 24,0 

07 0702-01 Elizabeth da Silva Souza Gonçalves 22,0 

08 0713-01 Aparecida Cardoso de M. Almeida 22,0 

09 0710-01 Jadeilda da S. Oliveira Cruz 21,5 

10 0715-01 Luceni Oliveira da Silva 19,5 

11 0717-01 Valéria Barine dos Santos 19,0 

12 0716-01 Ana Paula Bariane dos S. Paim 16,5 

13 0706-01 Solange AP. Amaral 16,0 

14 0704-01 Rosimere Jesus de Souza Lopes 10,5 

15 0714-01 Waléria de Souza Ensigna 9,0 

16 0709-01 Camila Campos de Oliveira 8,5 

17 0711-01 Patrícia Silvério 8,0 

 

 

14. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ZONA URBANA 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

1.  0939-01 Rosana Alves Mendes 28,5 

2.  0942-01 Solange Cristina da Silva 28,5 

3.  0935-01 Kreisieli Adami 28,5 

4.  0926-01 Maria da Anunciação C. Ribeiro 28,5 

5.  0923-01 Flávia de Camargo Araujo da Silva 28,0 

6.  0936-01 Pamela Cristina Oliveira Silva 28,0 

7.  0924-01 Adriana Taveira Lopes  28,0 

8.  0938-01 Aldenice do C. S. Aguiar 28,0 

9.  0904-01 Maria Rosa Duranes 27,0 

10.  0944-01 Jadeilda da Silva Oliveira Cruz 26,5 

11.  0932-01 Aline Aparecida Paz Apóstoli Silva 26,5 

12.  0930-01 Márcia Gomes Silvestre Ferreira 26,0 

13.  0931-01 Marilene Oliveira Batista da Silva 26,0 

14.  0937-01 Sidilene Eugênia de Oliveira 25,5 

15.  0902-01 Rosa Helena dos Santos  25,5 

16.  0918-01 Andreia Rafaela dos Anjos Leite 25,5 

17.  0922-01 Luceni de Oliveira da Silva 25,0 

18.  0919-01 Andrea Helena Ballerini Moretti 24,5 

19.  0912-01 Merabi dos Santos Pereira 24,5 

20.  0910-01 Lucinete Rodrigues de Souza Ribeiro 24,5 

21.  0907-01 Tatiane Cristina Barravieira 24,5 

22.  0960-01 Amanda Ap. Ribas Barboza 23,5 

23.  0909-01 Ana Paula Bariani dos Santos Paim 23,5 

24.  0917-01 Vânia Santos Texeira 23,0 

25.  0911-01 Josiane de Oliveira Pedroso 22,5 

26.  0928-01 Andreia Cristina Martins 22,5 

27.  0915-01 Elizabeth da Silva Silva 22,0 

28.  0901-01 Regiane de Assis 22,0 

29.  0925-01 Daniela Simone dos Santos 21,5 

30.  0921-01 Helena Câncio Corrêa dos Santos 21,0 

31.  0906-01 Lucimara Aparecida de Oliveira Silva 20,0 

32.  0941-01 Fabricia Cristina Marangon 20,0 

33.  0946-01 Rosimeire Jesus de Souza Lopes 19,5 

34.  0934-01 Luciana Pereira dos Santos Panteleão 19,5 

35.  0943-01 Aline Cristina de Lima Mazotti Carvalho 19,5 

36.  0940-01 Marta Alves Pereira 19,0 

37.  0958-01 Monica  Aparecida de Lima 17,0 

38.  0913-01 Alaide Rezende de Souza 17,0 

39.  0905-01 Lais Silva Santos 17,0 

40.  0952-01 Izabel Auxiliadora Berzott da Silva 17,0 

41.  0947-01 Patrícia Aparecida Bandini Corsino 16,5 

42.  0908-01 Valéria Bariani dos Santos 16,0 

43.  0950-01 Edna de Souza Alves 15,5 

44.  0948-01 Eliana Apolinário 15,0 

45.  0916-01 Alini Pereira de Souza 14,0 

46.  0920-01 Patrícia Silveira 13,0 

47.  0959-01 Miriam Vanessa Marques Escobar 13,0 

48.  0927-01 Raquel Gonçalves Borges 12,5 
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49.  0953-01 Elenice Moreira 10,0 

50.  0945-01 Waléria de Souza  Ensigna 9,5 

51.  0955-01 Gérssica Ribeiro de Oliveira 8,0 

52.  0914-01 Ivone Camilo Caldas Queiroz 7,0 

53.  0949-01 Camyla Campos Oliveira Acosta 6,0 

54.  0957-01 Rosilda Felix Araujo de Souza 5,0 

55.  0903-01 Laura Caroline Silva Souza 4,0 

56.  0951-01 Priscyla Daiany o. Silveira Barros 1,5 

57.  0933-01 Bianka Silvestre Pires 0,0 

58.  0954-01 Naiara Rocha Melo 0,0 

 

14. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ZONA RURAL 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

01 0929-01 Nadiele de Paula Moreira 26,0 

 

15. PROFESSOR DE MATEMÁTICA – ZONA URBANA 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

01 0403-01 Seginando Teixeira 28,5 

02 0406-01 Ronaldo Ferreira da Silva 28,5 

03 0405-01 Lamara Deise de Lima Costa 27,0 

04 0402-01 João Paulo Fernandes de Souza 18,5 

05 0401-01 Vanderley Inácio Gonçalves 6,0 

06 0407-01 Francieli Magalhães Oliveira 0,0 

 

15. PROFESSOR DE MATEMÁTICA – ZONA RURAL 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

01 0404-01 Ronaldo Ferreira da Silva 28,5 

 

16. PROFESSOR DE INFORMÁTICA – ZONA URBANA 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

01 0501-02 Elizangela Maira de Souza 23,5 

02 0502-02 Alessandro dos Santos Queiroz 13,5 

03 0503-02 Sandra Catarina 0,0 

 

17. INSPETOR DE ALUNOS – PCD – ZONA URBANA 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

01 0901-02 Ivone dos Santos Poltranieris 2,50 

 

17. INSPETOR DE ALUNOS – ZONA URBANA 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

01.  1063-01 Lamara Deise de Lima Costa 16,5 

02.  1038-01 Clarice Deleira 15,5 

03.  1043-01 Francilene Domingos de Souza 13,0 

04.  1047-01 Carlos Alexandre Ferreira de Souza 13,0 

05.  1011-01 Michele Barbosa de Jesus 12,5 

06.  1034-01 Cibele Ferreira Nogueira 12,5 

07.  1067-01 Angela Maria da Silva 12,0 

08.  1052-01 Lucimeire Aparecida Camargo Julião 12,0 

09.  1007-01 Aline Pereira de Souza 12,0 

10.  1033-01 Mayara Ramuce dos Santos Porto 11,5 

11.  1050-01 Andressa Moreira Rodrigues 11,5 

12.  1009-01 Andreia Aparecida de Andrade Honorato 11,0 

13.  1010-01 Kaelen de Souza Venâncio 10,0 

14.  1048-01 Patrícia Batista Dutra 9,0 

15.  1029-01 Ivanda Alves de Castro 9,0 

16.  1066-01 Bruna Tramarim Marcelino 9,0 

17.  1012-01 Arnaldo Alves de Souza 8,5 

18.  1045-01 Adriana Negrão dos Santos 8,0 

19.  1058-01 Francieli Ribeiro Dedê 8,0 

20.  1062-01 Sandra Catarina 7,5 

21.  1051-01 Noeme de Jesus Guerra 7,5 

22.  1032-01 Ivete Perina  Ribeiro  7,5 

23.  1003-1 Natália de Oliveira Martins 7,5 

24.  1013-01 Paula Aparecida Benetti de Oliveira 7,0 

25.  1025-01 Lúcia Andrade da Cunha 6,5 
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26.  1041-01 Julio de Oliveira Araujo 6,5 

27.  1028-01 Eletícia Cristina da Silva 6,0 

28.  1008-01 Selma Oliveira de Souza Silva 6,0 

29.  1006-01 Lucilene Alves de Lima 5,5 

30.  1068-01 Ruan Sávio Ferreira Delmut Mocinho 5,5 

31.  1013-01 Sueli Alves Fernandes 5,0 

32.  1005-01 Heloisa França da Cruz 5,0 

33.  1019-01 Luciana Pereira dos Santos Pantaleão 5,0 

34.  1031-01 Izabel Cristina Teixeira Rossignolo 4,5 

35.  1023-01 Marlucci Marconato dos Santos 4,5 

36.  1065-01 Luiz Carlos dos Santos Ramos 4,5 

37.  1037-01 Bianca Deleira Gonçalves 4,5 

38.  1069-01 Elenice Maria Severo Dias 4,0 

39.  1001-01 Mirian Alves Cardoso Lopes 4,0 

40.  1018-01 Lauany Diogo de Souza Oliveira 4,0 

41.  1017-01 Juliana Robaldo 3,5 

42.  1070-01 Franciscleide Lima Corim 3,5 

43.  1054-01 Josilaine da Silva Ferreira 3,5 

44.  1049-01 Renan Prado Astrissi 3,5 

45.  1071-01 Marcia Cristina Bortoleto 3,0 

46.  1074-01 Susana Lemos Ribeiro 2,5 

47.  1035-01 Carlos Antonio Arinos dos S. Pereira 2,5 

48.  1040-01 Cristiane Macedo da Silva 2,5 

49.  1072-01 Noaide Rocha Ribeiro 2,5 

50.  1056-01 Jaqueline Natalia Navarro Costa 2,5 

51.  1053-01 Naiara Rocha Mello Rodrigues 2,5 

52.  1015-01 Jovana Barbosa Souto Barbosa 2,5 

53.  1016-01 Alana Batista Santos 2,5 

54.  1075-01 Jennifer Sabrina de Oliveira 2,5 

55.  1060-01 Jenniver Monteiro da Silva 2,5 

56.  1030-01 Luana Mirela Santana Miranda 2,5 

57.  1039-01 Mariane Viana Tomaz Araujo 2,5 

58.  1044-01 Naiane Cristiane da Silva 2,5 

59.  1026-01 Joyce Cristina Alves Soares 2,5 

60.  1073-01 Bruna Cristina Martins 2,5 

61.  1021-01 Heloysa Fernanda do Nascimento 2,5 

62.  1055-01 Ivone dos Santos Poltranieri 2,5 

63.  1064-01 Jéssica Camila Lemes Sachetti 2,5 

64.  1024-01 Rafaela de Souza Lopes 1,5 

65.  1042-01 Maria da Luz Ribeiro da Silva 1,5 

66.  1014-01 Tais Miriani Pasini Alves 1,5 

67.  1059-01 Maria Giseli Guimarães 1,0 

68.  1076-01 Angela Aparecida de Oliveira Santos 0,0 

69.  1002-01 Ana Claudia Borges 0,0 

70.  1004-01 Maria Carolina da Silva 0,0 

71.  1077-01 Nilbete Martins do Amaral 0,0 

72.  1020-01 Rosinéia Linda Frenandes Morel 0,0 

73.  1036-01 Shirlei Monteccino 0,0 

 

17. INSPETOR DE ALUNOS – ZONA RURAL 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

01 1060-01 Jeferson Maidana Rojas 7,5 

02 1028-01 Janaina Santos de Oliveira 2,5 

03 1022-01 Josiane dos Santos Souza 2,5 
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EDITAL DE RESULTADO DEFINITIVO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – DEPARTAMENTO 
DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA EDITAL Nº 
003/2022. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso de suas atribuições legais que 
lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO O 
RESULTADO DEFINITIVO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL N° 003/2022, conforme relação 
constante no Anexo I deste Edital. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

ANEXO I 
PROCESSO SELETIVO Nº 003/2022 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Departamento de Vigilância Epidemiológica 
RESULTADO DEFINITIVO 

01. Cargo: Trabalhador Braçal 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

01. 1108-01 Ana Claudia Borges 12,0 

02. 1104-01 Paula Queiroz de Oliveira 10,5 

03. 1102-01 Cristina de Oliveira Godoi 6,0 

04. 1107-01 
Mateus Gabriel Carvalho 

Soares 
5,5 

05. 1103-01 Alana Batista Santos  2,5 

06. 
1109-01 Jovana Barbosa Santos 

Souza 
2,5 

07. 
1101-01 Lauany Diogo de Souza 

Oliveira 
2,5 

08. 
1110-01 Seatiel Augusto Corim de 

Campos 
2,5 

09. 1115-01 Ivanete Terezinha Valer 0,0 

10. 1106-01 José Maria Virgílio 0,0 

11. 1105-01 Karina Souza 0,0 

12. 1113-01 Keila Cristina Martinez 0,0 

13. 1114-01 Nicole Ferreira Valer 0,0 

14. 1112-01 Tatiane Teodoro Tota 0,0 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 17/2022 

Tomada de Preços n° 03/2022  
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: tipo: “menor preço global”. 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para prestação 
de serviço de ampliação da escola municipal Márcia Cristina 
Fioratti Javarez em conformidade com o Projeto Básico, 
Memorial descritivo dos Serviços, Cronograma físico 
financeiro, planilha orçamentária, edital e seus anexos em 
atendimento a Secretaria Municipal de Educação do Município 
de Água Clara/MS. Recebimento e Abertura das Propostas: ás 
08:00 horas do dia 17 de fevereiro de 2022. Local: na Sala de 
Reuniões da Prefeitura Municipal de Agua Clara/MS, sito a 
Rodovia BR 262 – Km 135 – Centro - CEP 79.680.000. Edital: 
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no portal 
de transparência do município no endereço 

http://189.86.4.18:8079/transparencia/ ou pelo e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: Telefone 
(0XX67) 3239-1291 das 07h00min ás 11h00min e das 
13h00min às  17h00min. Se ocorrer feriado ou outros fatos 
impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a 
mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no 
mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 27 de janeiro de 2022. 
GUILHERME NASCIMENTO BARBOSA  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO 

DE UMA CAIXA D’ÁGUA, TIPO TUBULAR METÁLICA, COM 
CAPACIDADE DE 25 MIL LITROS, EM ATENDIMENTO AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
ÁGUA CLARA/MS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. Nos termos 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e no inciso XXII 
do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de outubro de 2019 e Decreto Municipal 
060/2020, e ainda com base no parecer da assessoria jurídica, 
HOMOLOGO, nesta data de 27 de Janeiro de 2022, o 
Processo Administrativo nº 221/2021, na modalidade Pregão 
Eletrônico 047/2021, a empresa abaixo relacionada: Empresa: 
GOMES E AZEVEDO LTDA, CNPJ/MF Nº 03.688.640/0001-24, 
Valor: R$ 35.800,00 (Trinta e cinco mil e oitocentos reais). 
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 35.800,00 (Trinta e cinco mil e 
oitocentos reais), o prazo de vigência será contado a partir da 
data de sua assinatura, pelo período de 03 (três) meses. 

Água Clara/MS, 27 de Janeiro de 2022. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR 
OFÍCIO Nº 002/2022 

Água Clara/MS, 27 de janeiro de 2022. 
À 
QUALITY FLUX AUTOMAÇÃO E SISTEMAS LTDA.  
CNPJ: 03.219.200/0001-28  
RUA TV MADRE JULIA, Nº 78, BAIRRO CRISTO REI 
CURITIBA / PARANÁ / CEP 80.050.160 
A/C: Sr. Edison Roberto Bardelli 
Assunto: Solicitação de providências quanto à execução 
dos Contratos nº 239/2021, 240/2021 e 241/2021 – 
Ampla Defesa e Contraditório – Processo Administrativo 
168/2021 – Pregão Eletrônico nº 38/2021 

Prezado Senhor,  
Com fulcro no art. 67, caput e § 1º, da Lei nº 8.666, 

de 1993, solicito justificativas ou esclarecimentos, bem como 
adoção de eventuais providências, sobre os fatos abaixo 
relacionados: 

Mediante as informações prestadas como resposta ao 
Ofício nº 001/2022, além dos dados colhidos a partir de 
consulta realizada pelo Chefe de Divisão de Controle e 
Manutenção de Frotas, constatou-se que a contratada 
QUALITY FLUX AUTOMAÇÃO E SISTEMAS LTDA permanece 
INADIMPLENTE com obrigação contida nos instrumentos 

contratuais, haja vista que a cláusula 9.25 dos documentos 
determina o seguinte: 
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Ora, conforme indica a cláusula 3.1.2 dos contratos, 

os ramos de atividade que se incluem no escopo da 
contratação estão divididos da seguinte forma:  

1) Autopeças  
2) Oficinas Mecânicas 
3) Auto Elétricas  
4) Retificadoras de Motores  
5) Funilarias 
6) Substituição de Pneus, Alinhamento e 

Balanceamento 
7) Escapamentos 
8) Serviços de Lavagem  
9) Serviço de Lubrificação 

10) Serviço de Guincho  
11) Serviço de Estofamento 
Ou seja, em leitura conjunta dos dispositivos, é 

obrigação da contratada apresentar 3 (três) ou mais 
credenciadas sediadas em Água Clara/MS para o desempenho 
de cada tipo de manutenção que se faça necessária, entre as 
onze diferentes atividades referidas. 

Tal preceito é importante não apenas do ponto de 
vista formal (cumprimento daquilo estabelecido no contrato), 
mas também para garantir que, na prática, haja respeito ao 
princípio constitucional da eficiência.  

Isso porque, naturalmente, os serviços realizados fora 
dos limites do município de Água Clara/MS acabam por 
agregar o valor dos recursos despendidos no deslocamento 
(combustível, mão de obra, tempo etc).  

Ante o exposto, tendo em vista ser de conhecimento 
da contratada as obrigações estabelecidas nos Contratos 
Administrativos firmados, NOTIFICAMOS a empresa QUALITY 
FLUX AUTOMAÇÃO E SISTEMAS LTDA, para que no prazo 
de 24hs (vinte e quanto horas), contados a partir do 
recebimento/publicação dessa Notificação, cumpra as 
exigências aludidas e/ou apresente justificativa por escrito, 
preferencialmente pelo endereço de e-mail 
licitacao01@pmaguaclara.ms.gov.br), a ser apreciada pela 
Administração. 

Informa-se que essa Notificação tem o condão de 
facultar o exercício do contraditório e da ampla defesa 
estipulados no parágrafo único do art. 78 da Lei Federal nº 
8.666, de 1993.  O não atendimento das providências 
exigidas, o seu atendimento fora das condições contratuais ou 
o não acolhimento da justificativa apresentada poderá ensejar 
a rescisão unilateral do contrato (art. 78, incisos I e II c/c art. 
79, inciso II, ambos da Lei Federal nº 8.666, de 1993), a 
instauração de procedimento administrativo específico para o 
exame dos fatos e eventual aplicação das sanções previstas na 
legislação, além da imediata convocação dos fornecedores 
remanescentes na sua ordem de classificação. 

Cientes de estarmos notificando essa empresa, no 
aguardo das devidas providências para apresentação de 
contraditório e a ampla defesa, a partir da data de 
recebimento da presente. 

Água Clara/MS, 27 de janeiro de 2022. 

(Fiscais de Contratos nomeados na Portaria Municipal nº 972, 
de 13 de dezembro de 2021) 

Alex de Oliveira 
Gabinete do Prefeito 

Vanessa Rodrigues da Paz 
Secretaria Municipal de Finanças 

José Nadir Dias 
Secretária Municipal de Educação 

Jackeline Drumond Batista 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Turismo 

Lucas Moreira Goes 
Secretario Municipal de Infraestrutura 

Oneida Dutra de Oliveira 

Fundo Municipal de Saúde Municipal de Saúde 
Rodrigo Aparecido do Nascimento 
Fundo Municipal de Assistência Social  

 
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

EMPRESA CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA CIEE 
CNPJ/MF Nº 61.600.839/0024-41 
REF.: CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO  
Na forma do art. 64 da Lei Federal ne 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, vimos convocar Vossa Senhoria para 
assinatura do Termo de Contrato decorrente da DISPENSA Nº 
62/2021, cujo objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE PROJETO DE ESTÁGIO 
SUPERVISIONADO DE ESTUDANTES EM ATENDIMENTO AOS 
ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA/MS, 
conforme especificações parte integrante do Processo 
Administrativo 158/2021. O Termo de Contrato foi enviado via 
e-mail e está disponível na sala da Comissão Permanente de 
Licitação na Rod. BR 262 KM 135 S/N - Bairro Centro, na 
cidade Água Clara/MS, e deverá ser assinado no prazo de até 
05 [cinco] dias úteis, a contar da data do envio do contrato 
para assinatura. 

Água Clara/MS, 21 de janeiro de 2022. 
GUILHERME NASCIMENTO BARBOSA  

Presidente Comissão Permanente de Licitação 
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